
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 130/1994 de 13 de Outubro 

de 13 de Outubro 

Considerando que, pela Resolução n.º 112/94, de 25 de Agosto, o Governo resolveu adjudicar à 
empresa Marques, Lda., a empreitada de construção e beneficiação dos caminhos CS4 e CS1 1 da 
Bacia Leiteira de Ponta Delgada, São Miguel, em regime de série de preços, pelo preço de 
77800418$, ao qual acresce o IVA à taxa de 12%, e com o prazo de execução de 270 dias. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 19/89/A, de 22 de 
Maio, o Governo resolve: 

1 -Autorizar a celebração do respectivo contrato entre o Instituto Regional de Ordenamento Agrário - 
IRQA e a empresa Marques, Lda.. 

2 -Aprovar a minuta do referido contrato. 

Aprovada em Conselho, Horta, 29 de Setembro de 1994.- O Presidente do Governo, João Bosco 
Mota Amaral. 

 


